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PROJETO DE LEI N.º 1.659, DE 2019 
(Da Sra. Professora Rosa Neide) 

 
Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham 
sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, e 
dá outras providências 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1190/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta lei veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que 
tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, Lei Maria da 
Penha. 

Art. 2º. Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e 
indireta de todos os poderes, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e 
exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei 
Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha, lei nº 11.340 de agosto de 2006, cria mecanismos para coibir 
e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Estabelece, entre outras 
disposições, que o poder público desenvolverá políticas que garantam os direitos humanos 
das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares. A Lei se consolida no sentido 
de resguardar as mulheres de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.  É uma grande conquista. 

São muitas as possibilidades que precisam, ainda, ser efetivamente implementadas 
para que direitos e proteção alcancem as mulheres brasileiras. Julgamos que merece 
atenção nossa intenção, no mandato, de promover amplo e continuado debate sobre 
medidas de proteção e valorização das mulheres brasileiras, resguardando-as e livrando-as 
de situações de opressão, empoderando as mulheres em todos os níveis. 

 

Na presente proposição, estabelecemos que fica vedada a nomeação, no âmbito da 
administração pública direta e indireta de todos os poderes, para todos os cargos em 
comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas 
condições previstas na Lei Maria da Penha. No âmbito das relações mais amplas de 
trabalho julgamos que o acesso aos cargos comissionados deve preservar os princípios de 
proteção e defesa dos direitos das mulheres e, portanto, os referidos cargos devem ser 
inacessíveis para condenados, especialmente em observância dos princípios da legalidade 
e moralidade que presidem a administração pública.  

A violência contra mulher é uma mazela e devemos repudiá-la e adotar medidas 
administrativas, políticas e legais que ampliem condições de proteção e que dissuadam a 
violência em todos os níveis.  

Destacamos que a presente proposição é referenciada, no fundamental, na Lei 
sancionada no Estado do Rio de Janeiro, recentemente, originada em proposição de autoria 
de parlamentares estaduais, Dr. Julianelli e Enfermeira Rejane. Avaliamos que o debate 
pode se espraiar nacionalmente, razão que, ao nosso juízo, justifica sua apresentação no 
Congresso Nacional.  
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Sala das Sessões, 21 de março de 2019. 

 
 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
PT/MT 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 
outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 
violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 
social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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